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PREAXIBt'LO

A Agência .'nacional tte Aviação ('i\il - .4\AC'. eilri(lacre integiai]te da ..\dlllilllsllaçãc] Pt'tblica

Federal indiiera. submetida a iegm)e autárqtiictn especial. 't'inculada ao l\linistéi-io (los Tlansl)'.)nes
Portos e .àv]ação Civil. coi]] base lltls })octeies que ll e são atlibtlidos l)elo antigo 8'. inciso l;\TV. (lél

Lei n' 11.182. (le :? de seteiiitlio de :0C)$. e at'tipo -lo. ISI'. do Deck'eto n' 7.8'71. de :l de clezeiill)I'çl de

2012. -.-eni poi ideia deste Termo de .Autorização Quttlrgar : ex])luaçã l dcn aeiódronio ci'ç-il publico
\rVOiedíJ Fll-ln". Itlcalizn(lo ii;] Ro(lox-ia Estadual -- (E,/2fi3. Estrada (los Guztnacé\ -

(a\ca\-el.''Pncajus, ltnl 1,9, Bairro AT'toiedu Resoit, (EP 6i).{)01)-0ti0, Ca\cível/(. E. ã sociedade
eitipres(lha ARVOREDO FL\'-lX (OXIXll.'.'çIT\' P.ARTE(.TP.4(IÕES LIDA. CNPJ n
16.+18.09+/111,}01-53. com sede sclctâl na Rua Leonai'do 31ota, n' 139+. Lo.ja 0]. Bati'i'o .\ldeot;t.
(I'EP 6t).170-0+0, 1=ott;ileza/'('E. iepieseiitada na tbinia cle seus aios ccltistirtltivús pele\ Sr. Raphael
Jesper\en de .Athal-de. btRstleucn. solteiicn. endeleçct Rua Leonai'(lo 31ota. n' 3C)3, .Apto 101, Bairro
\ldeota, ('EP 6ti.17{)-040, Fortaleza/'(IE, ('PF 623.386.093-87. doiavanre (lesionado .\utoFizHtiirio
iegencio-se citado Tenllo pelas cláusulas e condições aflui pie\-estas e pela legislação e noinlas
leglilanlent:li es aplicáveis
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C'.\PIT('LO l D.\S DISPOSIÇ'õES IXI('l.\lS

Seção 1 - Da\ Definições

1.1 Polia os fins clo l)iesenre 'l'cÍnIca as exl)iessües segttnltes sào assina cleliindas
(teltliiis defiiliçõe- legais c tegul nleiltíues

seno l)lejuizL] clãs

l.l.l .4utoi'iza(topa: siga)trica a LTnlãl) Fe(leiill. iepreseiilad:i pela .agência Nacional cle .à-,iaci\o
(.ivil - .-\\.-\C'. lias felinos do :llt. S'. X\lV. ([;] Lei ]l' ] ] ]S:. de :'' de setelllt)lo clc 200S

1.1.2. Autor'izatái'io: íirulai cle {luTorizaçào paii} explc'cação de aetúdiomo ci't-i! ptlt)ligo
e s})ecitlcci

1. 1.3. Receitas \ão Tarifária\: ieceiías altei-nativas. conlplei ientaies oti acesa(l,lias. clt)Tidas
pelo .à]iTo] lzatálio enl ctecoiiêiicia (le ativi(lacres CCtltlÓllliCRS iealizatl s 110 C oiiii)lixo
àeloptlllllalltl e (ltie não selÉilii ieilitti)eiíl(ias ])oi latilíls ileltll)OITllallas

1 . 1 .+. Receitas Tat'il';irias: leceltas decoizeilíes (Ita l)agailleiiío das lamas aeio])oitxi:lilás

Seção ll - D:} Legislação .Aplica\el

1..n. O Teinto de .4utoiização seta regido e intel'lneTado de acordo com o oideilantentc' hui(ligo
vigente na Reptlblica vedeta iva cltl Biasil

1.3
.à tlliftnlga será regi(ta l)elo ])leseitte Teiinc, de .4uft]]izaçãt]. ])elo Decreto n' T.8'Z]. de 21 (]e

CICZCMI)tc] de 2011:. e l)elas Leis n" 6.009. de 1:6 de (lezenlbio de 1973. n' 7.<65. cle 19 cle
dezeinbtú cle 19861. e n' l l.l$:. cle l:T de serenll)icn de :Í)OS. seno })i'e.luiza de outl'as nol'Rias
aplicáx-eis. nota(lailieiite as e(rifa(las l)ela .4N.XC e pelo (OXI.XER

('APITA'Lo T] DO OBJE TO

: 1. 0 ot].jetc] clcl pteseiiíe Teimo é a otitoiga. na modalidade aliloiizaçào. da ex])lolaçao do
octcldttlHlc] ci\-il ptitllico cleiloniinado .\rxoredo Fll-lil. localizado na Rodovia Estitdual -

('E/253, Estrada (los (=uanacés -- (lascavel/Pücajus, is..m 1,9, 11airi'o Arvore(lo Re\orf. (EP
60.0{){1-t)t)(}, (a\cat-el,'(E

11.:. 0 aeródionio cix-il put]licc] outorgado por este Termo de .Auíoilzação destina-se e\clusi-.-alnente

no l)iocess ui enfo de operações de seio'içou aéreos l)eivados. de seivlços aéreos especiallzil(los e
cle táxi-aéieca. cünfolnle cleü]]ições CL]HstoHtes cla Lei ll' '7.<65. cle 19 cle dezenll)io de 19S(l
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Seção 1 - Da .4iea

O ae](tdronio esfi\ localizado enl área de acoiclo comi a niatiictt]a de iniúve] i[' 6.81sJ. ]ivio ii' ]

cintado de 10 de Oiittit)ic] de 1:013. (ta C }llfóllta do legisncl de in)clx-eis c1ll 2' Oficio cta (I'oiilaica
cle Cascavel. Esta(lo (lo Ceaiã

Seçai) ll - Do Pi-azo (le \'igellci:t

+. .à au]tnl'ização l)aia a e\l)]oiação clo aer \cllLlttlo civil ptiLllico Olltoigada l)ot ii)eio (leste Tenllo de

.àuTol-ização não tela seja vigência su.ieiía a ternitn final. extinguindo-se somente ocas Casos
previstos iio (:apitttlo VI (leste Tetino

Seçio lll Da .\locação de Ri\cos

].5. .à autoiizaçào nãa ctantete (]tlaisquei garantias ao .\tttcniizatáiic . (]ue a e\ecutar:l poi )ua conta e

1].(1. 0 .XuTorizatãiio responclei'á cliretaniente poi' suas tlt)ngações e poi' danos e pre]uizcls (]ue causal'

Otl pai'a OS (ltt llS Vlel' a C011C01'1'el. ltlCXIStlllLltl. elll (lttalqttei liipoiese. I'esl)Olisablllclacle l)oi' l)lli'te
cla t:niãc]

O .4.uroiizatáiio não terá direito adquuidtn ã peinlanéJtcia tias condições vigentes cluando cla
alltclllzaçào clll do unclo (]ns atix i(jades e devera ot)salvai llovas ctlll(llçi)es delii)i(las en] lei otl
pela i-eguiainentação. se]]] (duais(ltiel garantias cle e(lttilíl)iio-ecoiiotliico tlnallceito l)oi l)aiíe {lo
Poclel Pútlliccn

:.8
.4 autotizaçãc ilào constitili (itial(quer ol)t'igaçàtl ])OI i)arte dtl Poclei Pt'il)ligo de (lisponil)iliclade de

capacidade (le trátbgo aéreo e de nl-.-estiilleiitos lla iilt\nestitittua cle âceSStn ao ; el{ dtLlJttc,

C x.PITA-LO lll -- l).xs (OXDIÇÕES p.inx .:iBERT[RA .:xo TR.-(REGO .AÉREO E
EXPLOR.IÇÃO DO .XERÓDRoxro Cílll PtBLI(o

3. 1
..\ al)eitui:\ do aer(\divino ao hátegc] aéreo iia ccliidição de aei(1)(hcli)io auroiizti(to soiitellle l)aLICia
clcQlrcl após a sita lnscnçao. ])ela .4:q.àC . 110 cüdâsttcl de ãêrtacltQlutls. })oi ideia de piocessc} tle

lioliiologação- colitbnite iegulainentaçào esl.)edifica. estais(lo esta cc.\ttdiclcl118(lã il l)iévla enlissào

do Tenlln de 4uttuizaçào illlilg 5
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3.1.1. .\ at)erguia âCn Tiáhgcl üétec de't'erá sel' ot)tida .junto ã .X\-4(-' ])elo .Àutorizatário nQ

plazc cle aíç? 36) iiiese a ctllltât da ptilllicação lio Diário C)ücial da L'niào do TeJtDtl cle
.Xttfo]'iz8cãt]

3.1.:. C) prazo especiflcaclo no iteili 3.1.1 deste ailigo poLICIa sei pioiicngado boi decisão cla
À.\.à( 1.)oi até igual l)eiit)dtl. ]ne liaiite t,c,licitaçàa tulicl; nieiitacla (lcl .4iitc-riztitt\iio

3.1.3. (.) não cliilil)timeJlíü do clisl)LÍbIo ]lc, item 3.1.1e
(lit íitilolizilcao

1 : deste alTlgc] ouse.iarii a e\tinçãtn

3.2. X'o caso clo âoloclroutc] àulcionai cc)ulo aeióclroillo piix-ado. cleviclan]ente ]cgtsttadc]. este

stlluclHe sela al)eito ao liátegc] aéreo llttl)ligo após emissão do Teimo (le .X\ltolizücãcl e
liollloloaacão }.)elê} Supeiiiileil(leiicia cle liili;lestnlTluil .àeropoiTuaiia. Reli) é iieceiido íll)eito ao
llálêgç] aéreo privado }\té (lue a llonlQlc.gaçãt se cc«iclttê\

(.) ..\utorizatãiio cleveiá ot)sel\'al a legislaçãc] e iegulmnenraçào técnica aplicãl.eis aos
aeiC)chonios civis ptiblicos e ãs operações de [r;]fego ãéreta. eni es])ecJal aquelas enlaiiadas pela
\N.àC e ])elo Contando da .Àeioilálificti - (O.'\l.-\ER. e demais dilsl)ositivos le.dais e iioiiiiativos

aplica\-eis. etl)itidos pc'i tlltltos C'rgãos l)ttt)ligas

3.+
Este Teimo de .4ufotizaçào não sul)srittii Hein (dispensa a exigência cle ol)tenção. pelo
.XlitolizatáJio. de al'talas. licenças e atltoiizaçàes ]iecess;]iias ã sua iin )]aiilação. ctansrnlção e

ol)eiaçào- além cla(lttelas e\igi(tas pelas atttoittlades aeioiuiiltica e cle avitição civil ou as
relacionadas [\s i\rias de ieshição esl)facial l)ievist;ls Htl alT. +3 (1a Lel n'' '7.q6Ç. de 19 (1e

dezenibio tle 1986. [)en} coulcl os ónus e despesas clecorientes

('APITA'l.O l\ DOS l)E\'ERAS

+. l Sàtl de't'eles clo .Àutctrtzâtário durante tclclâ a x-agencia dc, piesenfe TcIHIL]

+.l.l atender ãs exigências. ieconielldaçães ou ot)sel"Loções feitas pela .4N.4C. conforme os
pt'ilzc)s fixa(lc)s elli ca(lil c:lso

+.1.2 nianlei. duiailte a c\ectlçãc' ({o Teimo de .Xtiíntização tü(tas as condições exigi(t} s iia
ResQluçàc] n' 330. de }' cíe .iDÍlio de :01+
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4.i.3 peliuitii a ttTijização pol (letais(suei aeloHR\cs- selim distinção de prol)iie(la(le hall

u8cttltlâltdadc. de\cle (lue assim)alll Q õllui, cla utilização e a lepras cle seglllanç:t. asceta

se hcluvei iestiição de uso por deteinlinados tipos de aeronaves tlu seniços aéreos. })oi
illc,Tivcl cll)eiacioiial Oll de segurança. ve(!ada i] cllsclulllllaçãc} tle ttsuálios

+. 1.+ cuill])rii iiitegtahneilte com as ccliitliciclilantes allit)ientais e medidas coinpeilsatóilas (lzls
Licenças Pté'Lias. de IJistaiação e de Opelaçãt dtl aelúdrcliiio e com novos e\iaelicia$
solicitadas pelos ólgãtls nnitlietltain,

].l.s respeiíéu :.] iesíiição da cal)acidade cle íiiltego aéreo. luzia vez (late tas neto(ho tios

explora(los clnetaniente pela L'iitão. Esta(Itns- Distliío Feclelal e Xlunicíl)itls. por
ctnllcesslc'HRllRS tlll ])cnt anil)mesas da ;lchninistraçãü indiieta ou suas stit)sicliálias temi

piioiida(te cle tiátegcl sobre os âctódtclulos exploiaclo> 1)oi meio cle alitoiizaçàn

+. 1.6 et'estai cclus\rifa prévia ao Depa]Tan]entc] cle ( onTiole cle Espaço -4étcL] - DEC'E.à sempre

(]lle se plefeiidei iealizai alteram:lL\ lla iilt i esTittltna ael'cllJoltlli\l'la (iue passa ütbtal as
]tix-idades cle ccluttolc do espaço aéreo

+.] .7 ;llttoiizai o ilcebsc) le seiviclc)iei, Oli agentes teiceiiiza(!o) (!e c)iullo útil)liçcb. ie ])onsaveis

l)tni atix-i(lado nas :iieas (lo sitio leloporTtlálio. ol)sctv8do a i-egllílliielltaçào \-igeiire:

4. 1 .8 })testam lntollnações e esclalecluteiitos lecllllbila(los pela .àN.4(1. aaialitiiido-lhe o acesso
] (dual(]uet telnpc . a to(la!:. as (tependéncias do aeiódioino

+. l .(j iut'andai âc)s tisuáiios en] geral. seinl)re que louvei alreiação das tarifas cabia(las. o novo
valor e a cinta de \-igéiicia com l)elo nleiios 1 0 fdez) dias de aiifececlência:

.l.l.lO colntnncai à ..\N.àC a alteração (Itl controle societáritl ({a socleclacle eiliptesáiia (ltle

detéili a atitouzaçâo otl. anlda. ulcoll)Olaçãc\. f'tição Oll ci\ão da enlpiesa tihila] (la
auTclllzação pieviallleiiíe ã et'eíi\-açào d;] alteração socieíãiia. sol) l)ena de caduciclacle.

coi]) coiise(latente extinção (la attroilzação

4.].] ] coiiitniicar pieviêuilelite ã .-\\.-\C a illeiaçáo (ía Íi llatKlade do diieitt] leal (ltie po sita

i,ot)le tls nnóveis (]ue constituuão o sitttn aeiopoituáiio. incluiclos !hi\as cle dom

7
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eclitlcações e Terrenos tclãcltlHi\ Its ã exploração do aeiúclroino. alise.jai]dü c: ssaçãc] da

:ltilolizaczlo Olitoiaadz] ;l alteiaçào (late iil)pli(lue ;l pei(la (lo liso e gozo (los ieleri(los
iJiioveis

+. 1 . 11: iespc'ndei peiaiiíe a .X'{.X(. e teiceiios. lias Tem)cls atlini l(lc,s ua legislação a])licável

C'.APITA'LO V - D.\ RE)ll. 'XERAÇ'ÃO DO .AI'TORIZ.AT.ARI(.)
S. l . .à reniuneiaçàü da .-\utoiizatário elí\ cclnlptlsta cle : { tinas) tlii'cientes parcelas de ieceiía

1.1 . receit:ls íaiithiias= e

1.:. ieceifas ttàt taiitl\iiils

Sacão l Da\ Receitas Tarifa rias

S.2. .À relllllnelaçãtl pelos selxiços aeio])oittlarios prestados pelo aer(1)dionio cix:il ])ttblico autoriza(to
iespeitaiá os Tiptls taiifáiios cstübclcctclcns ila Lei n' 6.009. cle :6 de clezenil)ro tjc 19'73. e

egtl[étlnenra(]cls l)e]o Decreto ]l' S!). 1= 1 . de 06 (1e (lezeliilno de 1 91S3

5.3. Não sela pernliticla a col)iiuiça clãs t;listas aeroporíuálias cle eilll)arqtte e de caiiexào

S.-l. C)s valores dais laili\ls :\eicl])orou:leias cieveni sei livieinenfe est;ll)¬1ccidcn$ pelo .àutoiiziltáiio. ao
(ltlal cabe ot)deixar ain(t;l o disl)osso nos Rito. I' e :' da Lei n' '.9:(.). de 1: de clezeinl)iü de 19S9

s.+.l O --h.lilorizatãrio cleveiél etertiai o iecolhilnento dos x-z]]otes a (lue se ie]ete a Lei n' 7.9]0

cle 1] de clczculLlfc] de 19S9. cona'oinie ])rLlceclinlento a sei estatlelecido en]
l eglllainentação especifica

5.5. O .àtiTLl]izafãiio po(!eiã l)]aficai valores clileiencia(los. de Tantas nero])olhláii:ls. l)nsea(los eii}

l)aiãiiletros otljetivtns pieviaineiite divulga(los. tiãü discliiniiiatórios e aplicáveis n (leal(ltiei
usuáiio que atenda ás ccniidições pala suis àuiçãcn

s.6. Qual(]uei alteração' nos ti])os tarithiios ]nevistos ila Lei ii' 6.009. cle 1:(] de clezeilibit} cle I')

sela letleticla no fliesenre Terno. sem qual(luar Ollus à .àttttlrizoclolü

s.7. 'Ção se aplicíllit aos .àtlloiízatãiios as demais il n : vigeiires, de ctilipeíêiicia desta .-\gêilcia

(]\le tra an das taiif'as aeiolJolnláiias aplica'\-eis a ãclódtoMtls l)ttt)locos. cxcetLn (ltianclo a .\N.X(l ..xX

8
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expiessainente deíeiniulal sua aplicação

S.8. (.) .àutoiizatárlo (leveis ot)sei ai as isenções íaiithlias vigentes l)ara ca(la Tipo Taiifhiio

('.\PITA'LO \'l - l)A EXTIXÇ'ÃO DA -\l'TORIZ.\Ç'ÃO

6. 1 .à {l\ltotização pala a e\plotação de aeióclionlo não erá su:l vigeilcia su.leira a Teimo filial
extinguindcn-se somente ])or

6.1 1 relltiiicin. ato l\,n lal tuiilaTelal. iilex-tgável e il-retiatá\-el. en] cine t] .àutolizRíi\tit]
inanifbsta seu desinteresse pela atlforiz;lçãcn

6. 1.: ieçogação. poi iliotivo de hiteie se ])ttl)ligo

6. 1 .3 c]\ssnçao. en] caso (te ])ei(la (las cotidiçoes iiicltspeitsaveis a auícliizacan

6. 1.+ caductcla(le. enl case\ de (tesclnnprinieilto reitelaclo (le cclnlplolnlssos 3bstuttt(los ou cle

descuinl)iinlento cle ol)ligações legais tlu leglilanlentaies ]ioi ])aiíe do .Xiitoíizatiliicl: o\i

6. 1.5 antlltição (la i tilolizacào. .ltidicial ou üdillinistillti'çaineilte. eni caso {le itteaularida(le
insanável cla auíc,rizacâo

(l.: A extuição da auroiizaçãc' uàc] ensejará pag;unentc. cle uideiuzação aa .Xut.]iizatái'io ou
]sstulcao })ela t.'Hino de tespotisabilidacle eiii lelaçatl ãtls encaiaos. oiitis. tlt)llg:lcocs Oll
coinpioiiiissos cc n] tcrccll-tls ou caiu enlplegndc s do .àilloiizatáiio

6.3 .à exflnçãta da auToiizaçào poi re't'oração. cessação. cacluclclacle ou anulação del)ondeia cle
plLlceclll ]c[ttç[ pré'tio. as eg\Bacios L] coiihaclitúnc] e a aiil])la deles;l

6.3.1 Enl caso de al.gtuçào cle cessação Oll catltlcidade. a .AN.X(. de'tei;l. pteviaillente à
instaluaçi\o dtl piore(tinienTO :ldlliillisTlotl'L'tn. cLlutulliCOI o .àlltüiiziltáiio sol)le o$

uiaclunplenientos l)u clescunlpiui euros ãvcHtãdcls. ])adeuclo estar)elevei prazo ])ala saná-
los tlàt) int'eiioi a 3í') llnllfa) di:ls

6).3.13 1ilstatuaclo o pioceclnnentü e coilipio't-a(lof:, os (lesa\uiipiiineiitos oti niadinlliléilcias. ü
caducidade ou cttssação bcrào declaradas pela .À\.-\C. ol)senado o di$postc] ilo itens
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(l.+ .à ]e]nn]c]a à a]]tLl]]zt]çi]c] de''.'etí\ sel c dilui)ica(la ã .à\.àC colll tlntece(léncia de. 110 i)ii)}iiiio

liovelila dias. peiioclo elll que o patlinlclmQ cltn aeiodionio peia anecerá ütclRclc]

6.s .À leninlcia ii;lo seta cansa l)ala })uilição do .4llfoiizatário. iien} cl desoneiaiii (le suas ol)iigaÇ{)es
coiii Tei'cedi'os

C'APÍTI'LO \'ll - D.\S SA\Ç'õES

1. Saia aplicada nnlita cle até loo da Receita BJ-tira .Anual do aeiódionic\ f)oi 'titliaçãc} aos
clisposnivos cla Resaluç(lo n" 330. de I' (le .jtilliç] de :014. e (lo pieseliTe Teimo cle .4utoiização
sem prelllizc] cla nplicaçãt' de demais sanções ieglilainentaies. além cta inteidiçào l)aicial oii total

e exttllcãc) (l;l allttlllzaçao. ctiliitilati'ça]l]eiite oii i]ãc). íipl]cacli]s ]ltl aiilLllíc) (le l)toc sstl
:lclnii iistiativo

.Xiitas cle se aplicam a sanção de multa po(leia. 21 cargo da .X:ç.àC e de Rcclldcl ccnn :l ginvida(le cltl
inflação. aplicar a aclx-eirência. que cle\-eiã sei tbinial. por escrito. e cona referência às medidas
iiecesst\lias á coiieção do clesctunl.)lunenttl

& .-. S.:Y-ÓdBttlsília ie 110 16
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